PARECER N.° 1597, de 2006

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.° 646, de 2006.

De autoria do nobre Deputado Jonas Donizette, o Projeto de Lei n.° 646, de 2006, o qual declara de utilidade pública a "Associação Padre Israel Martinez Sossa", com sede em Campinas.

O projeto tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 145.a à 149.a Sessões Ordinárias (de 24 de outubro de 2006 a 31 de outubro de 2006), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Agora é submetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e emissão de parecer quanto à constitucionalidade, legalidade e juridicidade e mérito nos termos dispostos pelo artigo 31, § 1 °, do Regimento Interno Consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24 da Constituição Estadual, estando, ainda., em conformidade com o artigo 146, IV, do Regime o Interno consolidado, nada obstando sua aprovação., inclusive quanto ao mérito,

Cumpre, ainda, as exigências da Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, a qual disciplina a declaração de utilidade pública no âmbito do Estado, como é o objeto desta propositura.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.° 646, de 2006, “ad referendum” do Plenário. 

É o nosso parecer.

a) BALEIA ROSSI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 28/11/2006

a) CÂNDIDO VACCAREZZA  – Presidente

ROBERTO MORAIS – GIBA MARSON – CÂNDIDO VACCAREZZA – JONAS DONIZETTE – DONISETE BRAGA
